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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

O presente Projeto de Lei, visa acrescer dispositivo na Lei Municipal n° 5.381, de 
01 de novembro de 2011, que "Dispõe sobre o Calendário Oficial de Datas 
Comemorativas do Município de Bento Gonçalves", com o objetivo de incluir a seguinte 
data comemorativa: 

"SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO 
E CULTURAL DE BENTO GONÇALVES, de 17 a 23 de Agosto". 

Justifica o Nobre Edil, que desde 1998, ano do centenário de Rodrigo Melo Franco 
de Andrade (advogado, jornalista, escritor e primeiro presidente do IPHAN - Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional), o dia 17 de agosto é dedicado ao Dia do 
Patrimônio Histórico Nacional, para tal, propõe-se que a semana que compreende essa 
data, anualmente, seja celebrada a Valorização do Patrimônio Histórico e Cultural do 
Município. 

Aduz ainda, que entende-se por Patrimônio Histórico e Cultural, tudo aquilo que é 
produzido, material ou imaterialmente pela cultura de determinada sociedade que, devido 
à sua importância cultural e científica em geral, deve ser preservado por representar uma 
riqueza cultural para a comunidade e para a humanidade. 

Em Bento Gonçalves temos forte espírito de manutenção e preservação de nosso 
patrimônio histórico e cultural, seja através da arte e suas diversas formas de expressão 
ou seja através de resgates históricos, com a intenção de assegurar, para as gerações 
futuras, conhecerem seu passado, suas tradições, sua história, os costumes, a cultura, a 
identidade de seu povo. 

Para tanto, pelo Projeto de Lei, ora encaminhado pelo Nobre Edil, fica incluído no 
Anexo da Lei Municipal n° 5.381, de 01 de novembro de 2011, que "Dispõe sobre o 
Calendário Oficial de Datas Comemorativas do Município de Bento Gonçalves", a 
seguinte data comemorativa: 

ANEXO 

CRIAÇÃO DE CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS PARA OS 
EVENTOS: 

MÊS, DIAS E SEMANAS DE COMEMORAÇÃO 

ORIENTAÇÃO TÉCNICO-JURIDICA 
OTJ n° 4812020 

Projeto de Lei n° 44/2020 
Processo n° 57/2020 
AUTOR: 	 Vereador AGOSTINHO PETROLI (MDB) 

Câmara Municipal de 
Bento Gonçalves 
RECEODO EM: 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

- SEMANA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO DO PATRIMONIO HISTÓRICO E 
CULTURAL DE BENTO GONÇALVES (17 a 23 de Agosto) 

Outrossim, a presente Proposição ora encaminhada, atende a técnica legislativa 
e está em conformidade com o art. 108, §1°, inciso III, e. art. 109, inciso IV, ambos da 
Resolução n° 225, de 02 de outubro de 2017 (Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Bento Gonçalves), podendo, portanto, tramitar e ser apreciada pelo Plenário desta Casa 
Legislativa. 

Desta feita, considerando os aspectos expendidos, a Orientação Técnico-Jurídica 
desta Assessoria é FAVORÁVEL à sua tramitação. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte. 

Adv. Dr 	e s rbosa - OAB/RS 96.890 
Coor• n dor do 	partimento Jurídico 
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